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Autoria: Deputado Requião Filho

 

Inclui o inciso VI no § 2º do art. 111 da Lei nº 18.419, de 7 de janeiro de 2015, que estabelece 
o Estatuto da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná.

 

 

Art. 1º Inclui o inciso VI no § 2º do art. 111 da Lei nº 18.419, de 7 de janeiro de 2015, com a seguinte a redação:

Art. 111. ...

§2º ...

(...)

VI -  nas novas edificações públicas, a observância para a instalação de piso tátil que atenda as 
especificações técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Relatora
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